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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - EMPRESA SUCESSORA – CORRETA 

A ELEIÇÃO. Comprovado nos autos que a empresa Coobrigada é sucessora da 

empresa Autuada. Correta, portanto, a sua eleição para o polo passivo da 

obrigação tributária nos termos do art. 132 do CTN. Mantida a decisão recorrida. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO - CRÉDITO DE ICMS – 

APROVEITAMENTO INDEVIDO – ENERGIA ELÉTRICA - CRÉDITO 

DECAÍDO. Constatou-se aproveitamento indevido de créditos extemporâneos de 

ICMS, depois de decorridos 5 (cinco) anos da data de emissão da nota fiscal de 

aquisição de energia elétrica, contrariando o disposto no art. 23, parágrafo único, 

da Lei Complementar n° 87/96 e no art. 30, § 4º da Lei nº 6.763/75. Infração 

caracterizada. Corretas as exigências de ICMS, Multa de Revalidação prevista no 

art. 56, inciso II e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVI, ambos da Lei 

nº 6.763/75. Mantida a decisão recorrida. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e não provido pelo voto de 

qualidade. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre recolhimento a menor do ICMS em decorrência da 

apropriação indevida de créditos extemporâneos do imposto, lançados nas DAPIs dos 

períodos de fevereiro a maio de 2020, depois de decorridos 5 (cinco) anos da data de 

emissão da nota fiscal de aquisição de energia elétrica, contrariando o disposto no art. 

23, parágrafo único da Lei Complementar nº 87/96 e no art. 30, § 4º da Lei nº 6.763/75.  

As exigências referem-se ao ICMS apurado, acrescido da Multa de 

Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e da Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso XXVI, ambos da Lei nº 6.763/75. 

A 1ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

23.964/21/1ª, julgou, pelo voto de qualidade, procedente o lançamento, nos termos do 
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parecer da Assessoria do CCMG. Vencidos os Conselheiros André Barros de Moura 

(Relator) e Marcelo Nogueira de Morais, que o julgavam improcedente. Designado 

relator o Conselheiro Marco Túlio da Silva (Revisor).  

Inconformada, a Recorrente interpõe, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, o Recurso de Revisão de págs. 8.722/8.734, requerendo, ao 

final, seu conhecimento e provimento. 

DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - 

RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida foi 

tomada pelo voto de qualidade, é cabível o presente Recurso de Revisão. 

Cumpre de início ressaltar que, nos termos do art. 168 do RPTA, o Recurso 

de Revisão admitido devolve à Câmara Especial o conhecimento da matéria nele 

versada. 

Analisando-se o mérito do presente Recurso de Revisão e considerando-se 

que os fundamentos utilizados pela 1ª Câmara de Julgamento foram também adotados 

na presente decisão, ficam ratificados, na íntegra, os termos constantes do Acórdão nº 

23.964/21/1ª, conforme autoriza o art. 79 do Regimento Interno do CCMG, aprovado 

pelo Decreto nº 48.361/22. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CCMG, em preliminar, 

à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, pelo voto de 

qualidade, em lhe negar provimento. Vencidos os Conselheiros Thiago Álvares Feital 

(Relator), André Barros de Moura e Marcelo Nogueira de Morais, que lhe davam 

provimento, nos termos do voto vencido. Designado relator o Conselheiro Luiz 

Geraldo de Oliveira (Revisor). Pela Recorrente, sustentou oralmente a Dra. Iara Maria 

Diniz Leite e, pela Fazenda Pública Estadual, a Dra. Edrise Campos. Participaram do 

julgamento, além dos signatários e dos Conselheiros vencidos, a Conselheira Cindy 

Andrade Morais. 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2022. 

Luiz Geraldo de Oliveira 

Relator designado 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente 
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